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Projeto de Lei
 
Institui o mês da Saúde Mental Materna, denominado

"Maio Furta Cor”
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
Artigo 1º - Fica instituído no Estado de São Paulo o “Maio Furta Cor”, como o mês de
sensibilização para a saúde mental materna.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
A maternidade,  embora frequentemente idealizada como um período de felicidade e
realização, pode também ser uma fase de significativa vulnerabilidade psicológica. O
estigma social em torno da saúde mental, especialmente quando ligado à maternidade,
agrava  esse  cenário,  criando  barreiras  adicionais  ao  acesso  ao  suporte  e  cuidado
necessários.
 
Segundo  a  pesquisa:  “Esgotadas:  empobrecimento,  a  sobrecarga  de  cuidado  e  o
sofrimento psíquico das mulheres”,  desenvolvida pela ONG Think Olga, as mulheres
brasileiras experimentam diferentes quadros de adoecimento mental, muitos deles, reflexo
da sobrecarga no cuidado com os filhos ou outros familiares, com tarefas domésticas e
igualmente, com a falta de dinheiro e estabilidade financeira. A pesquisa ouviu 1.078
mulheres e deste universo, quase metade das mulheres (45%) recebeu o diagnóstico de
algum transtorno  mental  (Disponível  em  https://lab.thinkolga.com/esgotadas/  último
acesso: 22/02/2024).
 
O  agravamento  dos  casos  de  depressão,  ansiedade  e  suicídio  entre  as  mães,
especialmente depois da pandemia, sinalizam uma crise que não pode ser ignorada.
Esses problemas não apenas afetam a saúde e o bem-estar das mulheres, mas também
têm impactos profundos no desenvolvimento e na saúde de seus filhos. 
 
Ao longo dos últimos meses, dialogando com mães e mulheres de diversas cidades, como
São Roque, Limeira, Vinhedo e São Paulo, fui apresentada à Campanha Maio Furta Cor. 
(Disponível em https://www.maiofurtacor.com.br/).
 
Este projeto de lei ao instituir o Maio Furta-cor objetiva a sensibilização a respeito do tema
com o reconhecimento da saúde mental materna como uma questão de saúde pública que
exige atenção, compreensão e ação.
 
Furta-Cor é uma cor cuja tonalidade se altera de acordo com a luz que recebe, não tendo
uma cor absoluta. Da mesma forma, a maternidade é uma jornada complexa e onde as
experiências podem variar amplamente entre mães.
 
A data escolhida é o mês de maio,  em que se comemora o dia das mães,  momento
oportuno para se discutir causas maternas.
 
Diante do exposto, solicito o apoio dos colegas para a aprovação da propositura.
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